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Ofício nº 572/2025/CMMB Matias Barbosa, 18 de novembro de 2025. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito a emissão de parecer juridico acerca dos Projetos de Lei nº 42/2025 que 
“Declara de Utilidade Pública a Associação Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer. ”, 
nº 43/2025 que “Dá denominação a logradouro publico que especifica. ”, nº 44/2025 que 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as dotações do Orçamento do 
Município de Matias Barbosa e dá outras providências. “ e nº 45/2025 que “Alteração da 
Lei 1674 de 30 de dezembro de 2024, que “Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 2025 e dá outras 
providéncias. ”. 

Atenciosamente, 

SONIAMARIAVIEIRA — Assinado de forma digital por 
SONIA MARIA VIEIRA DA CUNHA 

DA CUNHA PINHEIRO:97681946691 . PINHEIRO:97681946691 Dados: 2025.11.18 1621:50-0300 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei nº 42/2025; nº 43/2025, nº 44/2025 e nº 45/2025. 

Jusbion 1/ 
limos. Drs. 
Natélia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG 
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Matias Barbosa, 24 de novembro de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Jurídico em relação ao 
Projeto de Lei nº 044/2025, que “Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
as dotações do Orçamento do Município de Matias Barbosa e dá outras providências”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 

Natali gri Bertolin 
Advogada da Camara Municipal de Matias Barbosa 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbo§ar’— Rece ” 24 
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PARECER JURIDICO 

|- HISTORICO 

Parecer solicitado junto & Procuradoria Legislativa da Camara Municipal de Matias 
Barbosa, tendo em vista o tramite legal da Proposigéo de Lei Municipal nº 44/2025, de iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo do Municipio de Matias Barbosa, com a seguinte ementa “Dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional Suplementar as dotagdes do Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras 
providéncias.”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio nº 572/2025/CMMB; Minuta do Projeto de Lei 
nº 44/2025 e Mensagem nº 22/2025. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il- RELATÓRIO . 
1- QUANTO A INICIATIVA E A FORMA 

A Carta Magna Brasileira de 1988 garantiu aos Municipios, disciplinando em seu artigo 30, inciso |, a competéncia para legislar sobre assuntos considerados de interesse local. Por evidente, os 
assuntos relativos ao orgamento municipal assim como a execução orcamentaria municipal enquadram-se na competéncia do Municipio, mais estritamente, naquelas do Chefe do Executivo. 

Por outro giro, esta disciplina encontra mitigagSes. O art. 167 da Constituição da Republica estabelece vedagdes à atuação do administrador publico na elaboração e execução do Orgamento, tais como: a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicag&o dos recursos correspondentes (inciso V). 

Os créditos suplementares e especiais são de natureza orgamentéria e o art. 165, IIl, da Constituição da República determina também que as "leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerdo 0s orgamentos anuais", não podendo essas, salvo abertura de créditos suplementares, conter disposigao estranha à previso da receita e à fixagao da despesa (§ 8 do art. 165 da CF/88). 

Juridicamente, portanto, a lei de iniciativa municipal e no ambito da competéncia privativa do Prefeito, com a devida autorização legislativa, configura o meio normativo adequado para disciplinar tal matéria em anlise. Para tanto, nos valemos daquilo disciplinado nas Leis Municipais, encontrando fundamentag&o nos artigos 9°, inciso |, 42, inciso 1, 44, §1°, inciso I, 62, incisos IV e art. 132, inciso | da Lei Orgénica deste Municipio e no artigo 147, $ 2° do Regimento Intemo da Camara Municipal, os quais 
seguem abaixo transcritos: 

Art. 9° - Ao Municipio compete: 
| — elaborar o orcamento, prevendo a receita e fixando a despesa, com base em planejamento 
adequadoj(...) 
Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
| — emendas à Lei Organica Municipal; 
Il - Leis Complementares; 
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Il - Leis Ordinárias; 

IV — Decretos Legislativos; 

V - Resoluções.(...) 

Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da Câmara, ao Prefeito e 
aos cidadãos. 
$ 1º - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: 
I-(.) 
I - organização administrativa do Poder Executivo e matéria tributária e orcamentéria; 

Art. 62 - Compete privativamente ao Prefeito:(...) 
IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Organica; 

Art. 132 - As alterages orgamentarias durante o exercicio se representarão: 
| - pelos créditos adicionais, suplementares, especiais e extraordinarios; 

Art. 147 — Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, destina-se a 
produzir efeitos impositivos e gerais. 
§1°-(.) 
$ 2° - É privativa do Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei mencionados no art. 44 $ 1°, da Lei 
Organica do Municipio. (grifos nossos) 

Ha também que se referenciar a normativa federal que trata sobre o tema, a Lei n° 4.320, 
de 17 de margo de 1964 que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboragéo e controle dos 
orgamentos e balangos da União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, diz em seu Art. 43 
que a abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia de recursos disponiveis 
para ocorrer à despesa e seré precedida de exposição justificativa. A justificativa pela iniciativa de tal 
Projeto de Lei encontra-se no teor da Mensagem nº 22/2025, constante do processado legislativo. Neste 
documento, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal afirma que “esta solicitagao será para atender na aquisicéo de 
medicamentos, insumos, materiais de consumo em geral, como papelaria, itens de DML, materiais de 
escritdrio, e demais materiais pertinente de uso continuo, realização de exames de alta complexidade, 
vacinação e controle de doengas transmissiveis”. 

2- QUANTO AO MERITO 

Na esteira da Constituição Federal de 1988, consideramos o teor do ja citado art. 167, 
inciso V, é vedado a abertura de crédito suplementar ou especial sem autorização legislativa e sem 
indicagéo dos recursos correspondentes. Desta forma é condição basica para abertura de créditos 
especiais ou suplementares, além da prévia autorização legislativa, a indicação dos recursos. 

No mesmo sentido, o art. 41 da Lei n° 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito 
Financeiro para todos os entes politicos da Federagao, contempla as trés espécies de créditos adicionais 
para socorrer o orgamento em execugéo, ou seja: Créditos Suplementares - destinados a reforgo de 
dotação orcamentaria; Créditos Especiais - destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária especifica; e Créditos Extraordinarios — destinados a despesas urgentes e imprevistas, em 
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 
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A Lei n.º 4320/64, em seu artigo 43, vincula & dependéncia da existéncia de recursos 
disponiveis para ocorrer a despesa, e sera precedida de exposição justificativa. São considerados 
recursos, conforme §1° desse artigo, desde que não comprometidos: o superavit financeiro apurado em 
balango patrimonial do exercicio anterior; os provenientes de excesso de arrecadago; os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotagdes orgamentarias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; produto 
de operagBes de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza- 
las. Vejamos: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia de recursos 
disponiveis para ocorrer a despesa e sera precedida de exposição justificativa. 
§1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que n&o comprometidos:(...) 
Il - os resultantes de anulagéo parcial ou total de dotagdes orgamentarias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei(...). 

A proposição de Lei nº 44/2025, indica a abertura de crédito suplementar, conforme Art. 
1°, no valor de R$ 4.060.029,00 (quatro milhGes, sessenta mil e vinte e nove reais) para as dotações 
especificadas, indicando também, no artigo seguinte a fonte de recurso que será utilizada para anulação, 
que o excesso de arrecadação. 

Como o intuito do legislador criador é de adequação da despesa por necessidade do 
cumprimento da emenda citada, é possível essa abertura de crédito suplementar, desde que limitada à 
disponibilidade desse recurso (anulação), bem como do autorizado pelo Poder Legislativo na LOA e/ou 
mediante lei específica. Como se verifica, o trato tem cunho mais contábil do que juridico, mas não se 
vislumbra nenhuma impropriedade em sua alteração legislativa, desde que respeitado o apontado acima. 

Ill- CONCLUSÃO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do 
feito, sendo que o mesmo pode seguir seu devido trâmite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores. 

Imputamos a necessidade de análise de expertise contábil para o enquadramento do 
citado diploma legislativo municipal ao disciplinado na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por derradeiro, importa esclarecer que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se 
somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, motivo pelo qual não se 
incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juizo de mérito sobre 
o tema trazido à apreciação. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 24 de novembro de 2025. 

Natáli: ti Bertolin 
Advogada da Câ nicipal de Matias Barbosa 
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Oficio n°.573/2025/CMMB Matias Barbosa, 18 de novembro de 2025. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito a emiss&o de parecer contabil referente aos Projetos de Lei nº 44/2025 

que “Dispde sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as dotagées do Orgamento 

do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias. " e nº 45/2025 que “Alteração 

da Lei 1674 de 30 de dezembro de 2024, que “Estima a receita e fixa a despesa do 

Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2025 e da outras 

providéncias. ”. 

Atenciosamente, 

SONIA MARIA VIEIRA  assinado de forma digital por 
DA CUNHA SONIA MARIA VIEIRA DA HA PINHEROSTA PINHEIRO:976819466 bagos 2025116 s ™ 
91 o0300 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal 

Anexo: Projeto de Lei nº 44/2025 e nº 45/2025. W 

\9/il 2095 
Guilherme Ramos de

 Araújo 
e RC-Me 080207102

 
cSRS5OR DA CAY MUNICIPAOS , NI 

limo. Sr. 
Guilherme Ramos Araújo 
Contador da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG
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PARECER CONTABIL 

REF.: PROJETO DE LEI N° 44/2025 f S —— 
—Recebemos — . DATA: 24/11/2025 i 1 

e 2. 2 

RTA eel ! 1. HISTORICO TÂMARA MUNICIPAL DE WATAS BARBOSA 

A referida matéria trata de Projeto de Lei nº 44/2025, de iniciativa do chefe}do poder executivo 
municipal, almejando abertura de crédito suplementar por Excesso de Arrecadagio no orçamento municipal de 
Matias Barbosa, para o exercicio de 2025. 

2. FUNDAMENTOS 

2.1 0 PRINCIPIO DA PROGRAMACAO 

O orgamento publico, apesar de sua forma de lei, é instrumento de planejamento que permite acompanhar, 
controlar e avaliar a administração da coisa publica. No Brasil, deve obedecer legalmente aos principios de 
unidade, anualidade, universalidade, programagdo, especificagdo, exclusividade, clareza, equilibrio e publicidade. 

Em relação ao principio da programagao, salienta-se que o orgamento piblico deve ter o conteúdo e a 
forma de programagéo, representando os programas de cada um dos órgãos do setor governamental. Programar 
significa selecionar objetivos a serem alcangados, determinar as ações que permitam atingir esses fins, além de, 
por sua vez, calcular e consignar os recursos para efetivar essas ações. 

2.2 TIPOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Créditos Adicionais são as autorizações para despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária Anual, visando atender: 

º Insuficiência de dotações ou recursos alocados nos orçamentos; 

º Necessidade de atender a situações que não foram previstas, inclusive por serem imprevisíveis, nos orçamentos. 

Á
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Os créditos adicionais, portanto, constituem-se em procedimentos previstos na Constituição e na Lei 4.320/64 para corrigir ou amenizar situagdes que surgem, durante a execução orçamentária, por razdes de fatos de ordem econdmica ou imprevisiveis. Os créditos adicionais são incorporados aos orçamentos em execugao. 

Modalidades de Créditos Adicionais 

a) Créditos Suplementares 
São destinados ao reforgo de dotações orgamentdrias existentes, dessa forma, eles aumentam as despesas fixadas 
no orgamento. Quanto à forma processual, eles são autorizados previamente por lei, podendo essa autorizagao 
legislativa constar da prépria lei orgamentdria, e abertos por decreto do Poder Executivo. A vigéncia do crédito 
suplementar é restrita ao exercicio financeiro referente ao orgamento em execução. 

b) Créditos Especiais 

São destinados a autorização de despesas não previstas ou fixadas nos orçamentos aprovados. Sendo assim, o crédito especial cria um novo projeto ou atividade, o uma categoria econômica ou grupo de despesa inexistente em projeto ou atividade integrante do orçamento vigente. 
Os créditos especiais são sempre autorizados por lei específica e abertos por decreto do Executivo. A sua vigência é no exercício em que forem autorizados, salvo se o ato autorizativo for promulgado nos últimos quatro meses (setembro a dezembro) do referido exercício, caso em que, é facultada sua reabertura no exercício subsequente, 
nos limites dos respectivos saldos, sendo incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqiiente (CF, art. 167, $2º). 

¢) Créditos Extraordinários 

São destinados para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (CF. art. 167, $3). 
Os créditos extraordinários, quanto à forma procedimental, são abertos por Decreto do Poder Executivo, que encaminha para conhecimento do Poder Legislativo, devendo ser convertido em lei no prazo de trinta dias. 
Com relação à vigência, os créditos extraordinários vigoram dentro do exercício financeiro em que foram abertos, salvo se o ato da autorização ocorrer nos últimos quatro meses (setembro a dezembro) daquele exercício, hipótese pela qual poderão ser reabertos, nos limites dos seus saldos, incorporando-se ao orçamento do exercício seguinte. 

2.3 RECURSOS PARA O FINANCIAMENTO DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Os recursos financeiros disponíveis para abertura de créditos suplementares e especiais estão listados no art. 43 da 
Lei nº 4.320/64, no art. 91 do Decreto-Lei nº 200/67 e no $ 8º do art. 166 da Constituição Federal: 

O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, sendo a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais
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reabertos ou transferidos, no exercicio da apuração, e as operacdes de créditos a eles vinculadas. 

O excesso de arrecadacio, constituido pelo saldo positivo das diferencas, acumuladas més a més, entre a 
arrecadacio prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendéncia do exercicio. Do referido saldo será 
deduzida a importancia dos créditos extraordinarios abertos no exercicio. 

A anulação parcial ou total de dotações orgamentdrias ou de créditos adicionais autorizados em lei, 
adicionando aquelas consideradas insuficientes. 

O produto das operacdes de crédito, desde que haja condicdes juridicas para sua realização pelo Poder 
Executivo. 

Os recursos que, em decorréncia de veto, emenda ou rejeicio do projeto de lei orçamentária anual, 
ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais 
ou suplementares, com prévia e especifica autorização legislativa. (CF, art. 166, $ 8°). 

3. CONCLUSAO 

Face a0 exposto, de acordo com os principios fundamentais de contabilidade aplicados ao setor público e 
demais legislagdo os créditos abertos são por excesso de arrecadagio nas fontes 710, 600 ,621,500 e 710 do 
exercicio de 2025 de acordo com os relatérios demonstrados. Observando que a arrecadação de receita por 
excesso de arrecadação serdo através de emendas parlamentares. 

E o parecer. 

Guilherme Ramos de Araujo 

CONTADOR - CRC/MG: 080207/0-2


